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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

EDITAL Nº 511/UFFS/2015 

 

RESULTADO FINAL DOS AUXÍLIOS SOCIOECONÔMICOS DE JUNHO DE 

2015 DO CAMPUS REALEZA 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - 

UFFS, no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao Edital Nº 001/UFFS/2015, 

torna público o Resultado Final referente à concessão e desligamento de Auxílios 

Socioeconômicos do mês de Junho de 2015, Campus Realeza. 

 

1 Relação de Alunos: 

Matrícula Nome 
Alimentação 

1 

Alimentação 

2 
Moradia 

Transporte 

1 

Transporte 

2 

Material 

Didático 

1313530053 Adriana Ribeiro Pereira - 105,00 150,00 - - 75,00 

1023530004 Alecxandro Strapazzon - 140,00 - - - 100,00 

1423530010 Ana Caroline Postingher - 70,00 100,00 - - 50,00 

1513410027 Ana Lia Salbego Rutkankis - 105,00 150,00 - - 75,00 

1213530029 Anderson Luiz Beltrame - 105,00 150,00 - - 75,00 

1313201018 Andre Luiz Drebes - 105,00 - - 75,00 75,00 

1513410026 Bruna Maykiara Rodrigues - 70,00 - - 50,00 50,00 

1513803017 Claudia Franciele Winck - 105,00 - - 75,00 75,00 

1513101031 Daiana Mara de Souza - 105,00 150,00 - 75,00 75,00 

1513530052 Dandara Alves Cardoso - 105,00 150,00 - - 75,00 

1513530050 Daniel Rodrigues Alcides 
Indeferido 

Motivo 4 
140,00 200,00 - 

Indeferido 

Motivo 4 
100,00 

1313101017 Dayane Leticia Sauer - 105,00 
Indeferido 
Motivo 4 

- - 75,00 

1513410030 Diego Kozerski - 140,00 200,00 - 100,00 100,00 

1413803020 Eneas Pecini - 140,00 
Indeferido 

Motivo 4 

Indeferido 

Motivo 4 
100,00 100,00 

1313410047 Fabiana da Silva Strapazzon - 140,00 - - - 100,00 

1513803026 Gabriel Fischer Lottermann - 70,00 - - 50,00 50,00 

1113121032 Geciele Caroline Schuster - 70,00 - - 50,00 50,00 

1513101008 Gessica Tagliapietra Zanon - 70,00 - 
Indeferido 

Motivo 4 
50,00 50,00 

1513530051 Gustavo Lemes de Andrade - 140,00 - - 100,00 100,00 

1513410028 Izabela Caroline de Brito - 105,00 150,00 - - 75,00 

1513803006 Jessica Persel - 70,00 - - 50,00 50,00 

1113101068 Jhonas Correa Krug - 105,00 150,00 - - 75,00 

1413803030 Jonas Antunes da Silva - 70,00 100,00 - 50,00 50,00 

1513530047 Karla Kaspary - 105,00 - - 75,00 75,00 

1313803018 Mauro Maciel Simões - 140,00 - - - 100,00 

1413121017 Neomar Juliano Gabriel - 105,00 - - 75,00 75,00 

1513803020 Pamela Tais Clein - 70,00 100,00 
Indeferido 

Motivo 4 
- 50,00 

1413410017 Patricia Daine Maioli - 105,00 150,00 - - 75,00 

1213530042 Rafael Henrique Fracaro Zago - 70,00 100,00 - - 50,00 

1513410024 Rubia Mariana Baranoweski - 105,00 150,00 - 75,00 75,00 

1313410011 Vanusa Cavalheiro - 140,00 200,00 - - 100,00 

1513410039 Yanina Beatriz Kunrath Hartmann - 70,00 - - - 50,00 
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2 Relação de motivos de Indeferimento e Desligamento: 
I - Motivo 1: Não atende os pré-requisitos dos incisos I do item 2.1 ou não atende pré-

requisitos do inciso II do item 5.2 do edital Nº 001/UFFS/2015. 

II - Motivo 2: Não atende os pré-requisitos do inciso II do item 2.1 do edital Nº 

001/UFFS/2015. 

III - Motivo 3: Não atende o pré-requisito do inciso III do item 2.1 do edital Nº 

001/UFFS/2015. 

IV - Motivo 4: Cadastro socioeconômico não habilitado para este auxílio. 

V - Motivo 5: Solicitação do próprio estudante - Item 9.1.1 do edital Nº 001/UFFS/2015. 

VI - Motivo 6: Conclusão da Graduação - Item 9.1.7 do edital nº 001/UFFS/2015. 

 

3 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

4 Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 10 de junho de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


